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ORIENTAÇÕES 
 Na prova a seguir, faça o que se pede, usando os espaços para rascunho no presente caderno de provas, 

caso deseje.  

 Junto a este caderno de provas foi inserida toda a legislação necessária para a confecção do Parecer, 
recomenda-se que o candidato a leia para que possa redigir a peça jurídica. 

 Transcreva os textos para o CADERNO DE TEXTO DEFINITIVO, nos locais apropriados, pois não serão 
avaliados fragmentos de texto escritos em locais indevidos. Qualquer fragmento de texto que 
ultrapassar a extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado. 

 Não há necessidade de o candidato proceder com a identificação, pois o caderno já se encontra 
devidamente identificado com o nome do candidato, não sendo avaliado texto que tenha assinatura ou 
marca identificadora.  

P A R E C E R 
O Prefeito do município “X” realizou dispensa de licitação no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais), para a obra 
de engenharia numa determinada praça. A beneficiada pelo ato de dispensa de licitação foi a empresa “Y”. 
Entretanto, o vereador “Z” daquele município, ingressou com uma denúncia junto ao Tribunal de Contas de 
Roraima – TCE/RR, noticiando irregularidade na referida contratação. Após a devida instrução processual os 
autos foram encaminhados para o Ministério Público de Contas de Roraima, para o exercício de cota ministerial. 
 
A denúncia foi distribuída para o Procurador de Contas “ALFA”, o qual pediu que você redija um parecer jurídico 
opinando sobre as seguintes indagações: 
 

1- Teria o vereador legitimidade para apresentar a denúncia? 
2- O ato de dispensa de licitação no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais) efetivado pelo Prefeito foi 

legal?  
3- Houve crime em tal ato? Caso haja, Indique qual. 
4- Com base no que você redigir em seu parecer opine pela procedência ou não da denúncia. 
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LEGISLAÇÃO A SER UTILIZADA PARA A CONFECÇÃO DO PARECER 

Constituição Federal: 

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno 

com a finalidade de: 

(...) 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, 

dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária. 

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar 

irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União 

 

Lei nº 8.666/93: 

Art. 22.  São modalidades de licitação: 

I - concorrência; 

II - tomada de preços; 

III - convite; 

IV - concurso; 

V - leilão. 

(...) 
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Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em 

função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: 

I - para obras e serviços de engenharia:   

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);   

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);   

b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais);   

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais).  

(...) 

Art. 24.  É dispensável a licitação:    

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso I 

do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e 

serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente;   

(...) 

 

Crimes Licitatórios previstos na Lei nº 8.666/93 

Lei nº 8.666/93: 

Art. 89.  Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar de observar as formalidades 

pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade: 

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa. 

Parágrafo único.  Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente concorrido para a consumação da 

ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público. 

Art. 90.  Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 

procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do 

objeto da licitação: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. 

Art. 91.  Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a Administração, dando causa à instauração 

de licitação ou à celebração de contrato, cuja invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art. 92.  Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, inclusive prorrogação contratual, 

em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em 

lei, no ato convocatório da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com 

preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 desta Lei:   

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9648cons.htm#art23i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
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Parágrafo único.  Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente concorrido para a consumação 

da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, injustamente, das modificações ou prorrogações 

contratuais. 

Art. 93.  Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

Art. 94.  Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou proporcionar a terceiro o ensejo 

de devassá-lo: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa. 

Art. 95.  Afastar ou procura afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 

vantagem de qualquer tipo: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena correspondente à violência. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em razão da vantagem oferecida. 

 

Crimes previstos no Código Penal Brasileiro 

Violação do sigilo de proposta de concorrência 

        Art. 326 - Devassar o sigilo de proposta de concorrência pública, ou proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-

lo: 

        Pena - Detenção, de três meses a um ano, e multa. 

 Impedimento, perturbação ou fraude de concorrência 

        Art. 335 - Impedir, perturbar ou fraudar concorrência pública ou venda em hasta pública, promovida pela 

administração federal, estadual ou municipal, ou por entidade paraestatal; afastar ou procurar afastar concorrente 

ou licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: 

        Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa, além da pena correspondente à violência. 

        Parágrafo único - Incorre na mesma pena quem se abstém de concorrer ou licitar, em razão da vantagem 

oferecida. 

Violência ou fraude em arrematação judicial 

        Art. 358 - Impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar ou procurar afastar concorrente ou 

licitante, por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem: 

        Pena - detenção, de dois meses a um ano, ou multa, além da pena correspondente à violência. 


